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SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO.
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba, Acelga 

e Mamão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE: 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto ou 
Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Melão.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 
e Banana.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.
Quinta-feira: FERIADO.
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO.
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba, Acelga 

e Mamão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Banana.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO.
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pêra.
Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 

Escarola e Mamão.
Quinta-feira: FERIADO.
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pêra.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 

Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Acelga e Banana.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: FERIADO.
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: Biscoito Salgado (preferencialmente) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO.
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Suco 
de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura Cozida 
e Pêra.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba Cozida, 
Acelga e Mamão.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 

Chuchu e Pêra.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 

Batata Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 

e Banana.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Cronograma de realização do projeto (forma de execução do projeto e de cumprimento de metas a ela atreladas)
Ações Metas/Etapas Especificação Unidade Quantidade Valor R$ Data início Data término

Meta 1
Etapa 1
Etapa 2
...
Meta 2
Etapa 1
Etapa 2...

Cronograma de despesas
Despesas (descrição) Valor estimado (R$)

Total:

Plano de comunicação (incluindo a comunicação externa/divulgação do programa e a comunicação com os jovens) 

Contrapartida (apenas se houver) 
Especificação Descrição detalhada de cada item Unidade de

medida Quantidade Valor
Unitário Valor Total

MATERIAL
Sub total de materiais

SERVIÇOS
Sub total de serviços

Total geral

Recursos humanos 

QUANTIDADE CARGO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO ENCARGOS CUSTO
TOTAL

TOTAL:

Materiais e serviços

Especificação Descrição detalhada de cada item Unidade de
medida Quantidade Valor

Unitário Valor Total

MATERIAL

Sub Total de Materiais
SERVIÇOS

Sub Total de Serviços
Total Geral

Cronograma de desembolso  
1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela TOTAL

25% 25% 25% 25% 100%
   

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 97 – Junho -2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s e 
CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 12/06 a 16/06/2017 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA)
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, VP)
A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.

DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO.
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

ALMOÇO - 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pêra.
Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata Doce, Abobri-

nha, Escarola e Mamão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas :
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Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos: Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos: Risoto ou Sopa + Sobre-
mesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Melão.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 
e Melão.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

COMUNICADO Nº 100 – Junho – 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 12/06 a 16/06/2017 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO–
SEMANA DE 22/08 a 26/08/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geléia.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EMEFM, 

CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO-
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Terça-feira (Ag2): Composto Lácteo e Leite com Flocos.
Terça-feira (Ag3): Composto Lácteo e Biscoito
Quarta-feira (Ag2): Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog 

Integral com Requeijão.
Quarta-feira (Ag3): Composto Lácteo e Pão Hot Dog Inte-

gral com Requeijão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: Biscoito Salgado (preferencialmente) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses : Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Suco 
de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura Cozida e Pêra.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce 

Cozida e Abacate.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 

Chuchu e Pêra.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 

Batata Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 

e Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto ou 
Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Melão.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 
e Melão.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO

Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 99 - Junho – 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s 
e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 12/06 a 16/06/2017 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pêra.
Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 

Doce, Abobrinha e Abacate.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas:

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

SEMANA DE 22/08 a 26/08/2016
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Frutas das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pêra.
Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 

Doce, Abobrinha e Abacate.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pêra.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, Bata-

ta Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu e Maçã.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos – Risoto ou Sopa + So-
bremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Melão.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 
e Banana.

Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
LANCHE: 4 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 

Laranja.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba, Acelga 

e Mamão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 98 - Junho - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’S, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIOS, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s, 
Gestores dos CEU’s GESTÃO da Rede Municipal de Ensino / 
GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser cumpri-
dos na semana de 12/06 a 16/06/2017 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, VP)
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, EME-

BS, CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, 

EMEBS,CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Requeijão.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA, EMEBS, CEU 

GESTÃO e SME CONVÊNIO
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura e Maçã.
Terça-feira: Macarrão, PTS, Pepino e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba e Banana.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída 1 vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Segunda-feira: Biscoito.
Terça-feira: Biscoito
Quarta-feira: Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
2. Suco de Uva Integral (EMEI e SME Convênio) ou Bebida 

UHT: poderá ser servido juntamente com o biscoito, conforme 
disponibilidade em estoque.

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 9 de junho de 2017 às 02:56:51.
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3- O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
do Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aula e 
5 (cinco) horas-atividade semanais.

Para o cumprimento da JBD, o professor poderá ter aulas 
atribuídas em mais de uma Unidade Educacional;

4- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver com a Jornada de Trabalho incompleta ou ocupando 
vaga em módulo sem regência.

 ESPORTES E LAZER
 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO 150/2017.
DO: CGEE
PARA: Clube da Comunidade, “Araujo” (Itaquera).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamen-

tos – CGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o 
resultado da eleição realizada durante a Assembléia Geral do 
dia 12/04/2017.

A atual Diretoria, eleita para o biênio de 2017/2019, ficou 
assim constituída: Presidente: Pedro de Souza; Vice-Presidente: 
Osvaldo Tadeu da Silva ; Secretário: Deivis da Silva ;Tesoureiro: 
Tiago de Sousa Mota; Segundo Tesoureiro; Luiz Carlos Calux de 
Souza; Presidente do Conselho Fiscal: Carlos Henrique Calux 
de Souza; Vice-Presidente Conselho Fiscal: Arnaldo de Souza 
Leandro; Conselheiro: Alexandre Galdino de Menezes; Primeiro 
Suplente: Adelmo Muniz de Souza Junior; Segundo Suplente: 
Rogério Nório Saraiva .

COMUNICADO: 151/2017
DO: CGEE
PARA: Todas as Unidades e Secretarias
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE, no uso de suas atribui faz publicar em DOC o fecha-
mento das piscinas e a suspensão das atividades aquáticas no 
período de 22/05/2017 a 16/09/2017 (Devido a Baixa tempora-
da ) nos clubes da SEME; com exceção do Pacaembu, C.E. Santo 
Amaro e C.E. Sabará que permanecem abertos, pois possuem 
piscinas aquecidas.

COMUNICADO 152/2016
PARA: Clube da Comunidade Senhor do Bonfim.
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade Senhor do Bonfim Considerando as disposi-
ções dos arts. 32 a 37 do capítulo VIII e arts. 38 a 40 do 
capítulo IX do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 15/07/2017 às 11h00, As-
sembleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 15/SEME-G/2017;
d) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2017/2019.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade Senhor do Bonfim será realizada em SEME/CGEE, sito à 
Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 15/07/2017 
às 11h00 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
35 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 11h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas cate-
goria “A” do Clube da Comunidade Senhor do Bonfim são: 
Associação Desportiva Senhor do Bonfim (CGEE1411) e Panelão 
Futebol Clube (CGEE1474) E Esporte Clube Paradões do Bonfim 
(CGEE1453).

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação e comparecerem com seus representantes. Os 
associados da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, 
terão direito a voto desde que em dia com suas obrigações 
junto a Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos 
votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 39, incisos I a VI do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia 05/07/2017 das 08h00 às 18h00 na 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/CGEE, sito 
à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO 153/2016
PARA: Clube da Comunidade Cecília Meirelles.
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade Cecília Meirelles Considerando as disposi-
ções dos arts. 32 a 37 do capítulo VIII e arts. 38 a 40 do 
capítulo IX do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 17/07/2017 às 11h00, As-
sembleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 15/SEME-G/2017;
d) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2017/2019.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade Cecília Meirelles será realizada em SEME/CGEE, sito à 
Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 16/07/2017 
às 11h00 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
35 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 11h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade Cecília Meirelles são: Magnólia 
Futebol Clube (CGEE1533), Grêmio Esportivo Unidos de Vila 
Maria (CGEE1530) E Grêmio Recreativo Cultural e Social Escola 
de Samba Unidos de Vila Maria (CGEE1526).

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação e comparecerem com seus representantes. Os 
associados da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, 
terão direito a voto desde que em dia com suas obrigações 
junto a Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos 
votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 39, incisos I a VI do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia 06/07/2017 das 08h00 às 18h00 na 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/CGEE, sito 
à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

INGLES 
9º MARIA CAROLINA TONONI DA SILVA
10º SUELI CAMPOS FIGUEIRA
11º RAFAEL FONSATTE ZANELLA
12º THAIS RODRIGUES DOS SANTOS
13º RICARDO ANTUNES
14º BRUNO DA PENHA
15º TEREZINHA BESERRA DOS SANTOS
16º DANIELA SANTOS SILVA DE AGUIAR
17º TIAGO ELIAS BATISTA
18º SIMONE MOLINA DA PAIXÃO
GEOGRAFIA 
1º RENAN FERNANDO DE CASTRO
2º CLAUDIO FERNANDES RODRIGUES
3º ROBERTO HENRIQUE DE SOUZA
4º MARIA APARECIDA COSTA
5º LUIS RICARDO SOUZA DE MELO
6º LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA
7º ANDERSON MAURICIO DE ARAUJO
8º FLAVIO DA SILVA CAVALCANTE
9º WANESSA JULIA SALES DE OLIVEIRA
10º VANESSA CRISTINA WIRTHMANN
11º RICHARD CALADO DE ALBUQUERQUE FREITAS
12º GABRIELA BEATRIZ DA SILVA
13º ALISSON TIAGO GOULART ALVES
14º JOSÉ LUIS SOTO AVANZO
15º MURILO GUSTAVO DA SILVA
16º DANILO CARNEIRO DA SILVA
1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 

pessoalmente, dia 13/06/17, às 10:00 horas, na Rua Agapito, 
nº 58, Bairro Vila Princesa Isabel, para providências iniciais de 
contratação, portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica;
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
2- Será considerado desistente o candidato convocado que 

não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento.

Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das 
hipóteses supramencionadas.

3- O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
do Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aula e 
5 (cinco) horas-atividade semanais.

Para o cumprimento da JBD, o professor poderá ter aulas 
atribuídas em mais de uma Unidade Educacional;

4- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver com a Jornada de Trabalho incompleta ou ocupando 
vaga em módulo sem regência.

 DIRETORIA REGIONAL DE SÃO MATEUS
 COMUNICADO Nº 29 DE 08/06/ 2017
6016.2017/0018789-2
O Diretor Regional de Educação, no uso de suas atribuições 

legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para eventual 
contratação, obedecida a ordem de classificação, nos termos 
dos Comunicados SME nº 62 publicado no DOC de 04/02/17 
e nº 120, publicado no DOC de 11/02/17, para a função de 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio, para atuar nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEFs, Escolas 
Municipais de Educação Bilingue para Surdos - EMEBSs, Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental e Médio – EMEFMs, confor-
me autorização expressa em Despacho do Secretário Municipal 
de Educação, publicado em DOC de 09/02/17.

INGLÊS
Classificação Nome
Marcos Alves de Oliveira
Juliana Monteiro Matias
Esther Oliveira Alcantara
Renato Meira Ueoka
Marina de Andrade
Isaias Alves dos Santos
PORTUGUÊS
Maria dos reis maciel meireles
Carlos Antonio Vidoca
Camila Cristina do Nascimento
Janete da Silva Alves de Oliveira
Marcos Roberto da Silva Moreira
Marilucia Santos de Oliveira
Kelly Cristina Barbosa Santos
Natalia dos Santos Queiroz
Cleusa Aparecida da Cruz
Fabio Romano Boratto
Claudia do Vale Santos
ARTE
Renato gomes de cares
Sueli Maria do Nascimento Mendes
Antonio Flavio Bastos Maues
Vera Lucia Perossi dos Santos
Vanessa Lemos Gomes
Fábio Spadafora
Renata Maria Costa da Silva
Thiago Ribeiro Bastos
Fernanda Xavier de Mendonça
Fernando Cesar de Oliveira Rios
Jefferson Ramiro da Cunha
Nalva de Oliveira
Luciana Ramos Lopes
Sheila Quaresma da Silva
Normilda Maria Ferreira
CIÊNCIAS
Luciana Carvalho de Freitas
Magda Adriana Celestino de Carvalho
Neide Marciano
Luciana Franceschi Simoes
Diego Cieni
Alisson Roberto Campos Moresco
Ariane Mayumi Fujita
Fagner de Souza
Luciana Martins de Aguiar
Eric Moura de Santana
MATEMÁTICA
Mônica Aparecida Campos
Luciano dos Santos Nunes
Rejane Borba Santiago Silva
Gilberto Aparecido de Souza
Valeria Paula Silva de Andrade
Emerson de Souza Godoi
Rodolfo da Silva Barbosa
Alexandre de Lucca
Robson Abel Lopes
Renato Luis da Cruz Marques
1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 

pessoalmente, dia 13/06/17, na seguinte ordem: Inglês às 8;00 
horas, Português às 9:00 horas, Arte às 10:00 horas, Ciências às 
13:30 horas e Matemática às 15;00 horas, na Rua Av Ragueb 
Chohfi, nº 1.550, Jardim Três Marias, para providências iniciais 
de contratação, portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica 

(diploma e histórico);
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
d) atestado de horário, no caso de acúmulo de cargos.
2- Será considerado desistente o candidato convocado que 

não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento.

Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das 
hipóteses supramencionadas.

7 FERNANDA LUCIA BARBOSA ZANVETOR 17.687.292-9 25/11/68
8 ROBERTA GUASTI DE PAULA E SILVA CLAUSSEN 28.947.277-5 22/08/78
9 IVAN BATISTA BORGES 43.491.866-0 12/09/94
10 KAREN CRISTINA KAI 29.888.392-2 06/10/83
11 KAREN MAIARA APARECIDA SATO 11.111.250-9 30/01/93
12 FABIO SANTOS DE SIQUEIRA 38.718.196-9 28/10/91
13 CLAUDIA CELEBRONI 24.253.984-1 29/07/74
14 IVONE CORDEIRO DOS SANTOS 20.283.858-X 13/06/68
15 EDGARD PEREIRA NEVES 30.860.440-4 19/11/88
16 MARIANA SANTOS BRITO 53.444.380-1 09/06/95
17 LUIZ FABIO DIMOV 47.737.469-4 22/08/91
18 LAIS CRISTINA RESENDE DUQUE 46.030.135-4 20/02/90
19 JOICE COSTA OLIVEIRA 32.463.683-0 04/04/89
20 KELLY CRISTINA OLIVEIRA NASCIMENTO 33.716.730-8 10/11/88
21 EDUARDO PACHECO DE QUEIROZ 20.444,908-1 10/10/70
22 DANIELLE CRISTINE FARIA DE OLIVEIRA 41.575.708-3 06/02/88
23 MARIA RISONEIDE RAPOSO DE LIMA 58.145.247-1 11/05/88
24 CAROLINA ESPOLAOR 35.603.815-4 14/12/89
25 FERNANDA CASSEMIRO DOS SANTOS 44.071.505-2 16/05/87
26 LUCIMAR MARIA DA SILVA ROSSI 15.547.174-0 21/03/64
27 MILKA JUVENCIO DA SILVA 46.622.312-2 20/12/89
28 VIVIAN PATRICIA DE AGUIAR GUERRINI 19.343.747-8 26/02/70
29 PAULO RENATO DE QUEIROZ 19.185.667-8 11/04/71
30 JOÃO SEVERINO DOS SANTOS JUNIOR 26.114.972-6 02/05/781-

1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 13/06/17, às 9:00 horas, na Rua Léo Ribeiro 
de Moraes, nº66, Bairro Freguesia do Ó, para providências ini-
ciais de contratação, portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica;
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
2- Será considerado desistente o candidato convocado que 

não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento.

Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das 
hipóteses supramencionadas.

3- O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
do Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aula e 
5 (cinco) horas-atividade semanais.

Para o cumprimento da JBD, o professor poderá ter aulas 
atribuídas em mais de uma Unidade Educacional;

4- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver com a Jornada de Trabalho incompleta ou ocupando 
vaga em módulo sem regência.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - 
PIRITUBA/JARAGUÁ

PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS - PTRF

A Diretoria Regional de Educação – Pirituba/Jaraguá, à vis-
ta dos elementos constantes dos processos abaixo relacionados, 
nos termos da legislação vigente, publica Extrato de Aditamen-
to ao Termo de Compromisso, celebrado entre a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, por meio da Diretoria Regional de Educa-
ção Pirituba/Jaraguá e as Associação de Pais e Mestres – APM, 
abaixo relacionadas. A partir de 01 de Maio de 2017, passou 
a responder pela Presidência da Diretoria Executiva da APM
Nº Nome da 

APM
CNPJ Nº do Processo T/C-DRE 

PJ
Adita-
mento

Presidente 
da Diretoria 
Executiva

1 CECI - 
JARAGUA

11.267.355/0001-68 2017-0.049.425-9 001/17 001/17 CHIRLEY MARIA 
DE SOUZA 
ALMEIDA 
SANTOS

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 ADIANTAMENTO
APROVO, nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592/07 

de 06 de agosto de 2007 a Prestação de Contas de Processos 
de Adiantamento Bancário.

ABRIL/2017
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2017-0.047.487-8 2.000,00 193.530.428-36 Girlene Maria de Paiva Salves
2017-0.047.497-5 1.200,00 146.423.898-73 Edmilde de Jesus Soares
2017-0.047.498-3 1.200,00 131.776.428-50 Valdirene da Silva Raimundo 2017-
0.047.551-3 1.000,00 310.043.468-40 Fabiana Maria Ferreira
2017-0.047.596-3 1.000,00 190.726.858-81 Ana Lucia de Souza
2017-0.047.537-8 1.000,00 298.234.868-32 Michele Ortega Gomes
2017-0.047.534-3 1.000,00 228.634.448-59 Cintia Aparecida da Dalto de Souza
2017-0.047.554-8 1.000,00 059.432.108-57 Márcia Rezende Rubinho
2017-0.047.563-7 1.000,00 091.624.198-03 Rosemary Medina Calvi
2017-0.047.572-6 1.000,00 325.492.568-83 Helen Rodrigues Carvalho
2017-0.047.577-7 1.000,00 536.656.358-53 Marisa da Conceição Palopoli
2017-0.047.603-0 1.000,00 272.794.968-57 Vivian Maria Neri da Silva
2017-0.047.659-5 1.000,00 292.267.238-77 Abia da Silva Gomes
2017-0.047.660-9 1.000,00 127.801.568-05 Vilma Clelia de Oliveira Ramos
2017-0.047.676-5 1.000,00 281.306.788-10 Fabiana de Freitas

Retificação de despacho publicado em DOC de 
13/05/17,

pág. 48 
Onde se Lê:
2017-0.015.649-3 Cecília Sant’Anna de Souza, Profª 

2.272,49 11.362,46
Leia-se:
2017-0.015.649-3 Cecília Sant’Anna de Souza, Profª 0,00 

15.890,51

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 COMUNICADO Nº 28 DE 07 DE JUNHO DE 2.017
PROCESSO SEI: 6016.2017/0018666-7
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos dos Comunicados SME nº 62 publicado no DOC de 
04/02/17 e nº 120, publicado no DOC de 11/02/17, para a fun-
ção de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, para atuar 
nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEFs, Escolas 
Municipais de Educação Bilingue para Surdos - EMEBSs, Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental e Médio – EMEFMs, confor-
me autorização expressa em Despacho do Secretário Municipal 
de Educação, publicado em DOC de 09/02/17.

LINGUA PORTUGUESA 
7º ANDREA MATHEUS RIBEIRO
8º JOSIANE RODRIGUES LIMA
CIENCIAS 
3º LUCIANA CARVALHO DE FREITAS
4º NEIDE MARCIANO
5º PRISCILA DOS SANTOS BACELAR
ARTE 
9º ANDREA PAVAN BIDIN MARTINS
10º JULIO CESAR SANTOS
11º VIRGILIO PAIXÃO DA PASCOA
12º CLAUDIA PATRICIA DA SILVA PRADO
13º VANIA MACEDO DE ARAUJO
HISTORIA 
8º JOSE NILTON DOS SANTOS

REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 
CONVÊNIO –

SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura e Maçã.
Terça-feira: Macarrão, PTS, Pepino e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata, Gelatina.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira. 2. As unidades deverão consultar, 
diariamente, o “Receituário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível 
no site da CODAE para variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Segunda-feira: Biscoito.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
2. Suco de Uva Integral (EMEI e SME Convênio) ou Bebida 

UHT: poderá ser servido juntamente com o biscoito, conforme 
disponibilidade em estoque.

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 12/06 a 16/06/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: FERIADO
Sexta-feira: SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES A DEPENDER DE 

PUBLICAÇÃO
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 ADIANTAMENTO
Nos termos do Artigo 16 do Decreto n° 48.592 de 

06/08/2007, APROVO a prestação de Contas dos processos 
abaixo relacionados:

ADIANTAMENTO- ABRIL/2017
2017-0.050.493-9 R$ 1.000,00 081.025.098-56 ADRIANA SANTOS VOIGTEL DE OLIVEIRA
2017-0.050.460-2 R$ 1.000,00 014.587.568-74 POLI SIMONI MOREIRA
2017-0.050.506-4 R$ 1.000,00 082.943.988-96 ELVIRA MARIA AUGUSTO
2017-0.054.581-3 R$ 3.900,00 362.933.768-62 SAMIRA DE SANT ANNA LOPES
2017-0.050.651-6 R$ 1.200,00 066.945.368-44 CLEODEONIRA ALONSO DE C. MORAES
2017-0.050.654-0 R$ 1.200,00 252.708.168-14 BEATRIZ HELEN C. EIRA DA CUSTODIA
2017-0.050.667-2 R$ 1.200,00 116.757.318-88 REGINA FUMIKO SAKAMOTO NORITO
2017-0.050.673-7 R$ 1.200,00 148.254.948-46 SIMONE DE FREITAS REIS
2017-0.050.550-1 R$ 1.000,00 301.968.698-97 FLAVIA MARIA COCCIA M. CARVALHO
2017-0.050.545-5 R$ 1.000,00 055.653.698-35 NAIR MANZANO GOUVEA
2017-0.050.424-6 R$ 1.200,00 147.332.558-70 NILZA AP. PAVAN ANTONIO MARQUES
2017-0.050.396-7 R$ 2.000,00 042.146.208-60 DANIEL MUNHOZ

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 ADIANTAMENTO
APROVO, nos termos do art. 16, Decreto nº 48.592 de 06 

de agosto de 2007 a Prestação de Contas de Processos de 
Adiantamento Bancário.
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL

ABRIL/2017 
2017-0.055.034-5 1.500,00 063.732.308-48 SOLANGE APARECIDA FERNANDES
2017-0.054.996-7 1.500,00 157.005.628-55 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA
2017-0.055.013-2 1.000,00 112.314.628-41 SUELI ALVES DOS SANTOS
2017-0.054.960-6 1.000,00 277.424.218-52 VANIA APARECIDA ALVES
2017-0.055.008-6 1.000,00 071.057.648-05 ROSEMARY ZANETELLI DE BARROS
2017-0.055.041-8 1.500,00 258.925.268-44 ROSANGELA APARECIDA KRAUT
2017-0.055.027-0 2.500,00 206.093.148-74 ROSANA DE SOUZA SILVA
2017-0.057.205-5 2.000,00 362.366.158-96 ELISABETH PEDRINA ONO

 SEI 6016.2017/0018741-8
COMUNICADO Nº 08 DE 08 DE JUNHO DE 2017
O Diretor Regional de Educação, no uso de suas atribuições 

legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para eventual 
contratação, obedecida a ordem de classificação, nos termos 
dos Comunicados SME nº 62 publicado no DOC de 04/02/17 
e nº 120, publicado no DOC de 11/02/17, para a função de 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio, para atuar nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEFs, Escolas 
Municipais de Educação Bilingue para Surdos - EMEBSs, Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental e Médio – EMEFMs, confor-
me autorização expressa em Despacho do Secretário Municipal 
de Educação, publicado em DOC de 09/02/17.

MATEMÁTICA
Classificação nome
1 FLAVIO MATOS GARBIM 26405900-1
2 LETÍCIA DAVID BRITO 41298681-4
3 NILO GONÇALVES BARBEDO 40015704-4
4 WESLEI BIANCHI CÂNDIDO DE FREITAS 28370147-X
5 MARCOS ROGERIO CARPI 14659909-3
6 MARCELO SOUZA SILVA 39319211-8
7 REGINALDO CORREA DA SILVA 9350672
8 VIVIANE DE OLIVEIRA PEREIRA 35238864-X
9 SANDRO NOVAES DOS SANTOS 19268922-8
10 JOSE CARLOS DE ARAUJO SILVA 17306616-1
11 CECY LEITE ALVES CARRETA 48515360-9
12 ERICA MARIA RENNO VILLELA DARIO 25396668-1
13 CINTHIA DA SILVA REIS 33541240-3
14 ROBERTA SILVA DE OLIVEIRA 18587989-5
15 TIAGO EWANDRO DE LIMA MAIA 4128198-8
16 PAULO ROBERTO A. O. MANOEL 45631619-X
17 RAFAEL RODRIGUES 33655769-3
18 RENATA FOLHA NASCIMENTO 30940926-3
19 JANIO HENRIQUE BERNARDES 12462197-1
20 RODRIGO TEMPOS DE CARVALHO PEREIRA 42920552-1
21 VALDIRENE OLIVEIRA 21318828-4
22 JEAN CARLOS VILAS BOAS SASSO 49181567-0
23 PATRÍCIA BRANELLI 18785760-X
24 ROSANGELA SOARES LIZAS 20393858-6
25 WAGNER MARCELO LAMBERT JUNIOR 44034982-5
26 DEROVIL DO NASCIMENTO PEREIRA 42981317-X

CIÊNCIAS
Classificação nome
1 JESSICA CORREA PUERTA 47.871.294-7 19/09/91
2 NATALIA ABDALLA MARTINS 36.609.038-0 06/05/91
3 AMANDA CORONATO RIBEIRO 44.071.919-7 18/02/88
4 VIVIANY BARBOSA DE FREITAS 12.297.125-5 09/07/75
5 CATARINA MARIA DOS SANTOS CATINEIRAS 34.573.208-X 15/01/82
6 VALDINEIA APARECIDA OLIVEIRA TEIXEIRA DE 
 CASTRO 50.941.120-4 10/04/80
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